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PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Domingos Bassi, 1000 - CECAP - Tatuí/SP
Telefone: (15) 3259-8400 - CEP: 18271-330

PROJETO DE LEINº 055/2024.
 

Tatuí, 07 de junho de 2024.

Ofício nº 761/2024/GABPMT

Excelentíssimo Senhor
Eduardo Dade Sallum
Presidente da Câmara Municipal de Tatuí

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº 055/24.

SENHORPRESIDENTE,

Venho, por meio deste, solicitar de Vossa Excelência, a tramitação
prioritária do Projeto de Lei nº 055/2024, que “Dispõe sobre a abertura de um crédito
adicional especial à Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências”,
acompanhado da respectivajustificativa.

Requeiro também a Vossa Excelência,que conceda especial atençãoa este

projeto, a fim de dar encaminhamento com extrema urgência, considerando a sua

relevância e finalidade.

Ficamos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que

porventura se façam necessários e aproveito o ensejo para externar nossos votos de

consideração e real apreço.

Atenciosamente;    MIGUEL LOPES:

Data: 13/06/2024 Hora: 15:45

| Projeto de Lei Nº 55/2024

“Autoria: Miguel Lopes CardosoJunior

Assunto: Dispõe sobre à abertura qe um vrêdito adicional

| especial Secretaria Municipal de Saúde e dâoutras

providências.
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PROJETO DE LEINº 055/2024.

“Dispõe sobre a abertura de um crédito
adicional especial à Secretaria Municipal
de Saúde e dá outrasprovidências”.

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Tatuí,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivoautorizadoa abrir crédito adicional especial

no valor de R$ 1.160.000,00 (Um milhão, cento e sessentamil reais), adicionando o valor

ua Unidade Adininisttativa não contemplado no orçumento vigente da Secretuia de

Municipal de Saúde.

Unidade: 02.05 — Secretaria Municipal de Saúde
02.05.02 — Manut. do Bloco Média e Alta Complex - MAC
10.302.0012.1007-Const/Ampl/'Ref.De Próprios Municipais

4.4.90.51 — Obras e Instalações R$ 1.160.000,00
Total R$ 1.160.000,00

Art. 2º A suplementação prevista no artigo 1º desta Lei será coberta com

excesso de arrecadaçãooriundo da União Federal, mediantePortaria GM/MS nº 1.641 de

23 de outubro de 2023.

Art. 3º O disposto nesta Lei fica incluso na Lei nº 5.751 de 16/12/2022,

que estabeleceo Plano Plurianual - PPA, na Lei nº 5854 de 06/10/2023, que versa sobre

as Diretrizes Orçamentárias - LDO, e na Lei nº 5.880 de 27/12/2023, referente à Lei

OrçamentáriaAnual - LOA.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de publicação, revogadas as

disposições contrárias.

Tatuí, 07 de ju de 2024.  
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PROJETO DE LEINº 055/2024.

JUSTIFICATIVA

 
Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

É com grande satisfação que apresento à apreciação desta Casa Legislativa
o Projeto de Lei que visa autorizar a abertura de um crédito adicional especial à Secretaria
Municipal de Saúde de Tatuí, destinado à construção da nova Oficina Ortopédica de
Tatuí.

A nova Oficina Ortopédica é uma resposta urgente à necessidade de
melhorar e expandir os serviços de saúde em Tatuí. Atualmente, a demanda por serviços
ortopédicos,especialmente a fabricação e manutenção de próteses e órteses, tem superado
a capacidade da estrutura existente. A construção de uma nova unidade permitirá atender
mais pacientes, reduzir filas de espera e proporcionar um atendimento mais rápido e de
melhor qualidade.

A construção da nova Oficina Ortopédica trará inúmeros benefícios para a

população de Tatuí. Primeiramente, a ampliação dos serviços ortopédicos contribuirá
significativamente para a melhoria da qualidade de vida dos nossos cidadãos,
especialmente aqueles que necessitam de dispositivos de apoio para manter ou recuperar
sua mobilidade. Além disso, a nova oficina permitirá uma abordagem mais integrada e

holística no atendimentoà saúde, fortalecendo a rede de serviços de saúde do município.

O crédito adicional especial para a construção da nova oficina será coberto
com recursos provenientes do excesso de arrecadação da União Federal, conforme
estabelecido pela Portaria GM/MS nº 1.641 de 23 de outubro de 2023. Esse recurso é

específico para investimentos em saúde e está disponível para utilização imediata,
garantindo que a obra não afetará negativamente o orçamentomunicipal nem demandará
a contração de novos empréstimos.

A aprovação deste Projeto de Lei é crucial para a saúde e o bem-estar da
população de Tatuí. A construção da nova Oficina Ortopédica representa um passo
significativo para garantir que nossos cidadãos tenham acesso a serviços de saúde de
qualidade, promovendo a recuperação e a inclusão social de pessoas com deficiências
físicas e outras necessidadesortopédicas.

Assim, pelos motivos expostos, esperamos contar com os Senhores
Vereadores, para analisarem e votarem o presente Projeto de Lei, com urgência-
urgentíssima, diante de sua finalidade.

Tatuí, 07 7) O

)
dq(A ,MIGUEL LOPES CARDOSOJUNIOR

ho de2024.
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